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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 128 - PRES/DG/STIC/COSEIC/SEINC 

1.0 - INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao disposto no artigo 14 da Lei n. 8.666/93, no artigo 3º 

Incisos I a III, da Lei n. 10.520/2002, nas disposições do Decreto n. 

7.892/2013, alteradas pelo Decreto n. 9.488/2018 e da Instrução Normativa 

TRE-RO n. 004/2008, elabora-se este Termo de Referência.  

2.0 – DO OBJETO 

Este termo de referência destina-se à aquisição de um solução de rede local 

sem fio (WLAN), compreendendo o fornecimento de pontos de acesso 

(access points), software de gerenciamento, controlador WLAN e serviço 

de instalação, configuração da solução para prover acesso sem fio à rede 

corporativa no Edifício Sede do TRE-RO e seus anexos, Cartórios Eleitorais 

da Capital e Interior, no Estado de Rondônia. 

  

Item 
ARP 

/ Órgão 

/ Item da ARP 

Descrição extraídas 

da ARP 
Qtd 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

01 

ARP 23/19 

/ UTFPR 

/ Item 05 

Controladora wireless 

virtual 
01 3.600,00 3.600,00 

02 

ARP 23/19 

/ UTFPR 

/ Item 09 

Serviço de 

configuração da 

solução wireless 
01 20.000,00 20.000,00 

03 

ARP 644/2019 

/ UFPR 

/ Item 03 

Licença de expansão da 

controladora 

virtualizada 
70 692,00 48.440,00 

04 

ARP 644/2019 

/ UFPR 

/ Item 05 

Licença de expansão 

para software de 

gerenciamento 
75 542,00 40.650,00 

05 

ARP 644/2019 

/ UFPR 

/ Item 07 

Ponto de Acesso Indoor 

- Tipo 02 
75 4.214,00 316.050,00 

VALOR TOTAL DA ADESÃO PRETENDIDA (R$) 428.740,00 
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2.1 – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO:  

Dar-se-á a aquisição por meio de adesão às Atas de Registro de Preços - 

ARP n. 23/2019 do Pregão eletrônico n. 047/2018 da Universidade 

Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR e ARP n. 644/2019 do Pregão 
eletrônico n. 89/2019 da Universidade Federal do Paraná, em 

conformidade com o Art. 22 do Decreto n. 7.892/2013, alterado pelo 

Decreto n. 9.488/2018. 

  

2.2 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

2.2.1 Item 01 e 02 

Prazo de entrega:  30 dias, contados do(a) o recebimento da nota de 

empenho, conforme item 4.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital 

de Pregão Eletrônico SRP n. 47/2018 da Universidade Tecnológica Federal 

do Paraná - UTFPR. 

Local de entrega: em horário comercial, na Seção de Infraestrutura e 

Comunicação do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, localizado na 

Av. Presidente Dutra, 1889 -Bairro Baixa da União, nesta cidade de Porto 

Velho – RO. 

  

2.2.2 Item 03 e 04 

Prazo de entrega:  até 30 (trinta) dias corridos após a emissão da Nota de 

Empenho, conforme item 10.1.3.2.1 do Termo de Referência, Anexo I do 

Edital de Pregão Eletrônico SRP n. 89/2019 da Universidade Federal do 

Paraná - UFPR. 

Local de entrega: em horário comercial, na Seção de Infraestrutura e 

Comunicação do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, localizado na 

Av. Presidente Dutra, 1889 -Bairro Baixa da União, nesta cidade de Porto 

Velho – RO. 

  

2.2.2 Item 05 

Prazo de entrega:  até 90 (noventa) dias corridos após a emissão da Nota de 

Empenho, conforme item 10.1.3.2.1 do Termo de Referência, Anexo I do 

Edital de Pregão Eletrônico SRP n. 89/2019 da Universidade Federal do 

Paraná - UFPR. 

Local de entrega: em horário comercial, na Seção de Infraestrutura e 

Comunicação do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, localizado na 
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Av. Presidente Dutra, 1889 -Bairro Baixa da União, nesta cidade de Porto 

Velho – RO. 

  

3.0 – DA JUSTIFICATIVA  

3.1 – DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO  

I - O Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia possui em seu parque 

tecnológico equipamentos de rede (switch) já com 5 anos de uso, tendo 

solução rede sem fio (wireless) que atende o Edifício Sede. Essa solução é 

constituída pelos seguintes itens: 01 controlador central WLAN, 5 (cinco) 

Pontos de Acesso sem fio (AP´S). A atual infraestrutura além de 

insuficiente para atender a demanda de servidores, magistrados e visitantes, 

se encontra sem garantia técnica e possui controladora wireless fisica que 

não atende às premissas do projeto atual. 

II - Para melhor compreensão do objeto pelas demais áreas que atuam na 

contratação, tem-se po necessário esclarecer os seguintes conceitos: 

a) SWITCH: são os aparelhos responsáveis por conectar diversos 

dispositivos em rede, principalmente à Internet; 

b)  LAN - Local Area Network, ou rede local, interligam computadores 

presentes dentro de um mesmo espaço físico. Isso pode acontecer dentro de 

uma empresa, de uma escola ou dentro da sua própria casa, sendo possível a 

troca de informações e recursos entre os dispositivos participantes; 

c) WLAN - Com apenas um W na frente da sigla indicando o 

termo “wireless” (sem fio), a rede WLAN funciona de forma parecida com 

a LAN, mas não precisa de cabos conectados. No lugar dos fios, a 

configuração usa ondas de rádio para se conectar à Internet e transmitir 

dados para cada dispositivo habilitado. é onde se encontra o famoso padrão 

Wi-Fi e pode ser instalada em casas e escritórios ou em grandes empresas e 

locais públicos. 

III - As vantagens na utilização deste tipo de equipamento são várias: 

desnecessário cabeamento para interligação com os clientes, facilidade de 

alteração do local de trabalho dos usuários, expansibilidade da rede e 

utilização de equipamentos que não possuem interfaces para a rede cabeada 

e possibilidade de acesso a internet dos visitantes à Justiça Eleitoral com 

maior facilidade e segurança, entre outras. 

IV - Portanto, objeto desta licitação tem por princípio, agregar a tecnologia 

existente e modernizar a infraestrutura de rede sem fio do TRE-RO, 
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objetivando disponibilizar acesso à rede mundial de computadores através 

de WIFI, aos usuários da Rede corporativa do TRE-RO, de forma 

controlada, segura e gerenciada. 

V - Os seguintes fatores motivaram essa contratação: 

a) Necessidade de atualização tecnológica, objetivando modernizar o parque 

atual; 

b) Suporte técnico especializado para instalação da solução; 

c) Permitir aos usuários externos a utilização da internet de forma fácil 

e segura por meio do serviço WIFI. 

  

VI - Esta contratação tem como mdrta alcançar os seguintes resultados:  

a) Aumentar a disponibilidade da rede de acesso à Internet para usuários 

internos e externos que utilizam o serviço; 

b) Manter um rede de contingência como opção à rede cabeada; 

c) Aumentar a cobertura do sinal Wifi em todos os prédios da Sede do TRE, 

Anexos, Central de Atendimento ao Eleitor e Zonas Eleitorais; 

d) Garantir o monitoramento e rastreabilidade do serviço de acesso à 

Internet em conformidade com a Política de Segurança da Instituição. 

  

3.2 – DA ALTERAÇÃO DO FORMATO DE CONTRATAÇÃO 

Conforme consta na Informação 7573 (0472730), os prazos para 

deflagração do certame e fornecimento da solução por meio de Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços inviabilizariam a execução orçamentária 

do exercício de 2019. Dessarte, decidiu-se por utilizar-se de ARPs vigêntes 

e com saldo suficiente para atender um escopo reduzido da solução. 

Considerando que se trata de equipamentos e softwares constantes no 

Termo de Referência inicial, por celeridade, foram aproveitados os estudos 

preliminares 0417678, 0417679, 0417681 e 0417682, ressalvadas às 

menções a contratação por pregão eletrônico para registro de preços. 

  

4.0 – DO PLANEJAMENTO DA CONTRATRAÇÃO 

4.1 Do Planejamento: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493140&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e28d35a391d461df61b3add340c569eafaa49a16bb7cec1865268c5858b0e53
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=436836&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=23185f58736096882cd7f4b6c95645e4b624df6b991ac3b7543570daa4948b25
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=436837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3e378b82072837adab51b34577a4a991fc1968034a956ecc5e4fb3ee1d2a4d93
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=436839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b380b1603872415df797d18ec2d050ecdc6be8cd1e20bc053300de69e1163498
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=436840&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6e7f0ed5aa0d4dff145d33f583d5af14cb43a08cfea7dccabb82f678cce93183
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Com relação ao planejamento e a objetividade, de observação obrigatória, 

nos termos do art. 2º da Instrução Normativa 04/2008 deste Tribunal, este 

projeto básico detalha a contratação de forma objetiva e leva em 

consideração as necessidades reais, históricas e futuras relacionadas, além 

de fornecer à Administração os elementos necessários ao adequado 

planejamento administrativo, financeiro e orçamentário. 

  

Além disso, a contratação apresentada atua para dar cumprimento aos 

Objetivos Estratégicos traçados pelo CNJ, do Planejamento Estratégico do 

TRE-RO e das principais ações do PDTI da STI, a saber: 

a) Resolução CNJ 211/2015, em seu art. 24, inciso XIII (estabelece os 

requisitos mínimos para o nivelamento da infraestrutura de TIC da 

Justiça Federal para o sextênio 2015-2020): 

Rede sem fio para a promoção dos serviços ofertados aos usuários e 

respeitando a política de segurança da informação de cada órgão, sempre 

que possível. 

b) Planejamento Estratégico do TRE-RO: 

Perspectiva: Pessoas e Recursos: 

Objetivo:Aperfeiçoamento da Governança de Tecnologia da Informação. 

c) Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação do TRE-RO: 

Perspectiva: Orientação ao usuário. 

Objetivo 1: Primar pela satisfação dos usuários. 

Perspectiva: Orientação futura. 

Objetivo 8: Promover a evolução tecnológica da arquitetura para o 

fornecimento de novos serviços. 

d) Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI 

Objetivo 9: Prover infraestrutura de TIC apropriada às atividades judiciais e 

administrativas. 

Aprimorar a tecnologia da informação em tempo real. 

Prover infraestrutura de TIC para o PJE. 

e) Plano de Contratações de Soluções de TIC 2019, item 13 e 16 

(evento 0370091): a aquisição pleiteada neste documento encontra-se 

prevista no referido Plano, autorizado pela Diretoria Geral e Presidência 

deste TRE-RO. O Plano de Contratações reúne as características de um 

plano tático-operacional, na medida em que representa um desdobramento 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=387361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6234c8a31fd76e30114fd1eaabd3f090460f727308f181a5837feff1c887237b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=387361&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6234c8a31fd76e30114fd1eaabd3f090460f727308f181a5837feff1c887237b
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do Plano Estratégico em ações dentro do exercício financeiro, sejam elas 

para apoiar o alcance dos atuais objetivos estratégicos da Instituição, ou 

mesmo para manter padrões já atingidos, decorrentes dos planos 

estratégicos anteriores. 

  

4.2 DA JUSTIFICATIVA DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Justifica-se a adesão à ata de registro de preços antes informada pela 

celeridade e vantajosidade financeira demonstrada no item 5 deste TR. Não 

há processo administrativo em curso objetivando adquirir equipamentos ou 

bens semelhantes àqueles objeto deste termo de referência. Também 

inexiste adjudicatário ou contratado para fornecimento dos mesmos objetos 

neste órgão.  

Sob o aspecto normativo, a utilização de Ata de Registro de Preços por 

outro órgão da Administração Pública não participante do certame, é 

faculdade regulada pelo art. 22 do Decreto n. 7.892/2013, alterado pelo 

Decreto n. 9.488/2018, de modo que, durante sua vigência, a ARP poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal que não tenham participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador e aceitação do fornecedor. 

De acordo com o § 3º do referido dispositivo, as aquisições ou contratações 

adicionais não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Por sua vez, o § 4º determina que o quantitativo decorrente das adesões à 

ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

Nesses termos, cumpridas as premissas iniciais, optou-se pela adesão à ARP 

aqui identificadda. 

  

4.3 DOS VALORES DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E DA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

O valor da presente aquisição é de R$ 428.740,00 (quatrocentos e vinte e 

oito mil setecentos e quarenta reais), correspondente ao somatório dos 

bens e serviços descritos no item 2. 
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As despesas para aquisições imediatas pelo TRE-RO, Órgão 

aderente, correrão com recursos do ajuste/remanejamento do Orçamento 

Anual 2019 deste Tribunal, cujo enquadramento da despesa segue abaixo: 

  

Item Enquadramento da despesa 

01, 03 e 04 

Categoria: Ordinário 

Agregador: Reaparelhamento. 

Despesa Agregada: Aquisição de Software. 

Plano Interno: AREA AQISOF 

02 

Categoria: Ordinário 

Agregador: Operação dos Serviços de Informática. 

Despesa Agregada: Serviços de Processamento de Dados 

Plano Interno: AOSI SERDAD 

05 

Categoria: Ordinário 

Agregador: Reaparelhamento. 

Despesa Agregada: Equipamentos de Informática 

Plano Interno: AREA INFORM 

  

5.0 – DA DEMONSTRAÇÃO DA VANTAJOSIDADE  

Considerando a recente pesquisa de preços (evento 0442184) para estimar o 

valor da contratação da solução contém todos os itens desta contratação por 

meio da adesão à ARP, demonstra-se na tabela abaixo que os valores da 

adesão são vantajosos e encontram-se nos parâmetros estimados 

inicialmente para o certame: 

Item 

Adesão 

Item 

estimado 
Descrição Adesão Qtd 

Valor 

Unitário 

Adesão 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor 

Adesão 

Total 

1 7 Controladora Wireless Virtualizada 1 3.600,00 44.601,36 3.600,00 

2 9 Serviço de configuração da solução wireless 1 20.000,00 114.460,03 20.000,00 

3 8 
Licença de expansão da controladora 

virtualizada 
70 692,00 1.274,89 48.440,00 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=461969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4c8a5062980f3fecebae0e8242004ea40a8c2709516d6047e13c6742bd37d2f7
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Item 

Adesão 

Item 

estimado 
Descrição Adesão Qtd 

Valor 

Unitário 

Adesão 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor 

Adesão 

Total 

* 5 Software de gerenciamento   * 21.122,75 * 

4 6 
Licença de expansão para software de 

gerenciamento 
75 542,00 486,25 40.650,00 

5 4 Ponto de Acesso Indoor - Tipo 02 75 4.214,00 4.337,39 316.050,00 

TOTAL 428.740,00 

* O valor do software de gerenciamento está embutido no valor das 

licenças de expansão, por este motivo, ainda que o item 04 desta 

adesão possua valor unitário acima do valor estimado anteriormente, o 

custo total final é R$ 16.941,80 menor que o estimado. 

  

Verifica-se uma economia nos valores estimados da ordem de 32%, além 

de outras vantagens, tais como: 

I - Agilidade na contratação, evitando os longos prazos de eventual certame, 

publicações, apresentação de amostras, recursos, etc; 

II - Redução dos riscos de contratação porque o fornecedor passou pelo 

crivo do certame original. 

  

6.0 – DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

Em cumprimenento ao art. 20 da Instrução Normativa n. 04/2008 deste 

Tribunal, apresentamos os seguintes elementos para instruir a aquisição: 

6.1. Inexiste adjudicatário ou contratado para fornecimento dos mesmos 

objetos neste órgão; 

6.2. Não há Participação em SRP do órgão gestor da ARP (inciso II): 

Prejudicado porque não se trata de orgão local. 

6.3. Vantagem da adesão (inciso III): Demonstrada no item 5.0 deste Termo 

de Referência a economia após comparativo com o recente valor estimado 

para deflagração de certame, além de outros fatores de ordem não 

econômica que merecem ser considerados. 
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6.4. Documentos necessários (inciso IV): Foram juntados os seguintes 

documentos: 

a) Pesquisa de Preços: Como demonstrado no item 5 deste Termo de 

Referência. Quando possível, comparou-se com preços praticados na 

administração pública; 

b) Consulta aos Órgãos Gerenciadores (0472769) e autorização dos Órgãos 

gerenciadores à adesão (0473267 e 0473268); 

c) Manifestação do Fornecedor: O fornecedor manifestou interesse no 

fornecimento, quantitativo e qualitativamente conforme o respectivos 

editais (0473299 e 0473301); 

d) Atos que regem a contratação: 

d.1) ARP 23/2019, PE SRP 47/2018 - UTFPR: 

- Cópia dos Editais e anexos (0473270 e 0473576); 

- Comprovação de publicação do Edital no DOU (0473271); 

- Cópia da ARP assinada e com vigência de 12(doze) meses contados a 

partir de 10/04/2019 (0473275); 

- Comprovação de publicação do Extrato de Registro de Preços DOU 

(0473278). 

d.2) ARP 644/2019, PE SRP 89/2019 - UFPR: 

- Cópia dos Editais e anexos (0473286); 

- Comprovação de publicação do Edital no DOU (0473287); 

- Cópia da ARP assinada e com vigência de 12(doze) meses contados a 

partir de sua assinatura (0473289); 

- Comprovação de publicação do Extrato de Registro de Preços 

DOU (0473290). 

  

7.0 – DA CONTRATAÇÃO 

Conforme o item 14 do Edital do Pregão Eletrônico n. 47/2018 da 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR, c/c o item 4.1 do 

TR, o contrato será substituído pela nota de empenho. 

Da mesma forma, o item 13.4 do Edital do Pregão Eletrônico n. 89/2019 da 

Universidade Federal do Paraná – UFPR, a nota de empenho terá força de 

contrato. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493180&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=84a237c071f79569c57102c2c6ef525a3f9e232bc406ded06c2c4f1225ae511b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493685&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b3d6d0d1716638d8e52c14e2069bf976b71005f1bc2ae8e332665efc6e02c3dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493686&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4ab2941d491e690f3dda01f9ab1cefc58f08bc8b89fa9e3c29080fe802a74cac
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51053e82eeaa427523e8aa734f3b18051173633a4f6dcd649860408e943926f3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c46c42f70bfb0e957aa8090eca05ddfdda82480d9d52f6cadc8a8adea86a7f3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e1bff3a042a33613c654359ec7991f813ec31f1a9d44672aad3cb9e149501187
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=494000&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=70ee63b35749c85ce7564da1dde53df70edb4127265aa2f40192b60cf1a04893
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=42e37c18342e440cb85a5c938a51976133d8f6380a572cd6cc1b9c8293c3ea0a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7a1a1cc0812fec484c72b36f7787ff4830dd5dca269e716cf6d1946bfe9f2fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa501f0ad83dd309cc948eab0096fdc44f433a635d5aa26e00d76ae878005316
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b7474f2c8ea3adb17c0d787aea97a79ab608600f3efe57655724039327cce67
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc07b8132d6a8aa98144b14d24c5f1e4e61e9604e374760f20f290ff1acaa611
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493707&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b2f7a6c7112d7fd17fdd137d236438da26e6b1380d4ed9b94e7884b74a8f1b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493708&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c4956fcb741e4c1cd148d6a04e20fa92e735ea155239967d21cd86b1d86d16a
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Destarte, fica dispensada a celebração de termo de contrato para as 

pretendidas aquisições, sendo esse substituído pelas respectivas notas de 

empenho. 

  

  

8.0 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para os itens 01 e 02, conforme estabelecidas no item 5 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. 47/2018 da 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR. 

Para os itens 03, 04 e 05, conforme estabelecidas no item 8 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. 89/2019 da 

Universidade Federal do Paraná – UFPR. 

  

8.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para os itens 01 e 02, conforme estabelecidas no item 6 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. 47/2018 da 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR. 

Para os itens 03, 04 e 05, conforme estabelecidas no item 7 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. 89/2019 da 

Universidade Federal do Paraná – UFPR. 

  

9.0 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Para os itens 01 e 02, conforme estabelecidas no item 4 do Termo de 

Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. 47/2018 da 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR. 

Para os itens 03, 04 e 05, conforme estabelecidas no item 10.2.1 do Termo 

de Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. 89/2019 da 

Universidade Federal do Paraná – UFPR. 

  

10.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Para os itens 01 e 02, conforme estabelecidas no item 20 do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 47/2018 da Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná – UTFPR e item 9 do Termo de Referência, anexo I do mesmo 

edital. 

Para os itens 03, 04 e 05, conforme estabelecidas no item 17 do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 89/2019 da Universidade Federal do Paraná – UFP 

e item 9 do Termo de Referência, anexo I do mesmo edital. 

  

11.0 - DO PAGAMENTO 

Para os itens 01 e 02, conforme estabelecidas no item 18 do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 47/2018 da Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná – UTFPR. 

Para os itens 03, 04 e 05, conforme estabelecidas no item 15 do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 89/2019 da Universidade Federal do Paraná – UFP 

e item 10.2.2 do Termo de Referência, Anexo I do mesmo edital. 

  

12.0 - DA GARANTIA 

Execução do contrato: Dispensada na forma do item 10.2.3 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. 89/2019 da 

Universidade Federal do Paraná – UFP e omitida no Edital de Pregão 

Eletrônico n. 47/2018 da Universidade Tecnológica Federal do Paraná – 

UTFPR. 

Dos equipamentos e softwares: 

Para os itens 01 e 02, conforme propostas apresentadas, sendo ao menos de 

60 (sessetna) meses, conforme estabelecido nas especificações dos 

respectivos itens no Anexo I (0473576) do Termo de Referência, anexo I do 

Edital de Pregão Eletrônico n. 47/2018 da Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná – UTFPR. 

Para os itens 03, 04 e 05, conforme estabelecidas nos itens 4.1 c/c 4.2 do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. 89/2019 da 

Universidade Federal do Paraná – UFPR. 

  

13.0 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=494000&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=70ee63b35749c85ce7564da1dde53df70edb4127265aa2f40192b60cf1a04893
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A Gestão do contrato será de responsabilidade da titular 

da Coordenadoria de Segurança, Infraestrutura e Comunicação - 

COSEIC, ou por quem sua vez fizer, cabendo-lhe, nessa condição, as 

atribuições previstas na Instrução Normativa TRE-RO n. 04/2008. 

A Fiscalização do ajuste será realizada pelo titular da Seção de 

Infraestrutura e Comunição - SEINC, ou por quem sua vez fizer, 

cabendo-lhe, nessa condição, as atribuições previstas na Instrução 

Normativa TRE-RO n. 04/2008. 

A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos 

trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da 

responsabilidade pela execução dos serviços. 

A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registro no relatório de Serviços. 

Os procedimentos adotados são os previstos neste Termo de Referência, na 

Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008 e na legislação em vigor. 

  

14.0 – DOS ANEXOS 

São anexos ao presente instrumento: 

1. Edital PE SRP 47/2018 - UTFPR e anexos (0473270 e 0473576); 

2. Comprovação de publicação do Edital no DOU (0473271); 

3. ARP 23/2019 - UTFPR (0473275); 

4. Comprovação de publicação do Extrato de Registro de Preços DOU 

(0473278); 

5. Edital PE SRP 89/2019 - UFPR e anexos (0473286); 

6. Comprovação de publicação do Edital no DOU (0473287); 

7. ARP 644/2019 - UFPR (0473289); 

8. Comprovação de publicação do Extrato de Registro de Preços 

DOU (0473290). 

  

Em 05 de novembro de 2019. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por FILIPE TEIXEIRA, Chefe de Seção, em 

06/11/2019, às 15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assistente de Gabinete, em 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e1bff3a042a33613c654359ec7991f813ec31f1a9d44672aad3cb9e149501187
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=494000&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=70ee63b35749c85ce7564da1dde53df70edb4127265aa2f40192b60cf1a04893
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=42e37c18342e440cb85a5c938a51976133d8f6380a572cd6cc1b9c8293c3ea0a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7a1a1cc0812fec484c72b36f7787ff4830dd5dca269e716cf6d1946bfe9f2fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa501f0ad83dd309cc948eab0096fdc44f433a635d5aa26e00d76ae878005316
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b7474f2c8ea3adb17c0d787aea97a79ab608600f3efe57655724039327cce67
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc07b8132d6a8aa98144b14d24c5f1e4e61e9604e374760f20f290ff1acaa611
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493707&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b2f7a6c7112d7fd17fdd137d236438da26e6b1380d4ed9b94e7884b74a8f1b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493708&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c4956fcb741e4c1cd148d6a04e20fa92e735ea155239967d21cd86b1d86d16a
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07/11/2019, às 07:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUZEVAN SARAIVA DA 

SILVA, Coordenador(a), em 07/11/2019, às 10:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0001287-72.2019.6.22.8000 

INTERESSADO: Seção de Infraestrutura e Comunicação  

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 23/2019 e 

644/2019 – Solução de rede local sem fio (WLAN) 

PARECER JURÍDICO Nº 0475483 / 2019 - PRES/DG/AJDG 

I –RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Seção de Governança e Controle - SEGOV com o objetivo de contratar 

EQUIPAMENTOS DE REDE, a fim de atender as necessidades deste 

TRE/RO, conforme termo de abertura (0414495). 

02.  O pleito foi objeto de análise desta Assessoria por meio 

do Parecer Jurídico AJDG N. 0462541/2019 - PRES/DG/AJDG, 

oportunidade na qual esta unidade opinou pela realização da contratação por 

meio de processo licitatório, na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

Após manifestação da GABSAOFC (0464477), veio aos autos Despacho 

5026 (0464731), da Diretoria Geral, seguindo as recomendações desta 

AJDG, 

03. Veio aos autos E-mail SEINC (0472696) e Informação 

n. 7573 (0472730) noticiando que para efetuar a contratação pretendia-se 

realizar Pregão Eletrônico para Registro de Preços, porém tendo em vista a 

tramitação do certame e a possibilidade de prejudicar a execução 

orçamentária de 2020, decidiu-se pela aquisição por meio de adesão à ARP, 

por ser mais simples e ágil com a probabilidade de conclusão ainda no 

exercício de 2019. Para tanto foi solicitado o encerramento da tramitação do 

TR para deflagração do certame e crédito no orçamento de investimento da 

STI no valor de R$ 408.740,00. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433556&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ccc8b6e48ffefce9df1a6b2daeae0b06aaeb421b6cb509d588665a304661dc06
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=482716&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=67fc8c032e41dba11675e8a9fe6fbe045061df3cb25902d31250ee1da4f091a2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=484683&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=18c5f8f0e37ee6551992daa11e35f78598fb121c7b094f790fe1fa62418805d2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=484939&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cbbbc8f7f5c847ab5a0dcd9a29757853d9f7cacdfa22b2df891f7af9caf258c8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea6a47de4f1316c9557df7505bdea36c338ee3ce0d149aea04b179abcaa10cb5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493140&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e28d35a391d461df61b3add340c569eafaa49a16bb7cec1865268c5858b0e53
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04. Para instrução do feito via SRP, juntou-se: 

a) Solicitação de Autorização para Adesão (0472769), 

Autorização UTFPR – Campus Sudeste Dois Vizinhos (0473267), 

Autorização UFPR – Universidade Federal do Paraná (0473268); 

b) Cópia do Edital do Pregão Eletrônico n. 47/2018 e 

anexos - UTFPR (0473270), Aviso de Licitação PE SRP 47/2018 UTFPR 

(0473271), Ata de Registro de Preços 23/2019 – UTFPR (0473275) e 

Extrato de Ata Registro de Preços 23/2019 – UTFPR (0473278); 

c) Edital PE SRP 89/2019 – UFPR (0473286), Aviso de 

Licitação PE SRP 89/2019 – UFPR (0473287), Ata de Registro de Preços 

644/2019 – UFPR (0473289), Extrato de Ata Registro de Preços 644/2019 – 

UFPR (0473290); 

d) Autorização Fornecedor UTFPR (0473299), Autorização 

Fornecedor UFPR (0473301) e Anexo I do TR do PE SRP 47/2018 UTFPR 

(0473576); 

e) Certidão Negativa de Tributos Federais (0474880), 

Certidão Negativa FGTS (0474882), Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (0474883) e Certidão Negativa de Improbidade Administrativa 

e inelegibilidade (0474886); 

f) Termo de Adjudicação e Homologação PE SRP 47/2018 

(0475016) e Termo de Adjudicação e Homologação PE SRP 89/2019 

(0475018). 

05. O Termo de Referência 128 foi juntado aos autos no 

evento 0473291. Registre-se que os itens 05 e 09 da ata 23/2019, 

correspondente ao objeto pretendido, e os itens 03, 05 e 07 da ata 644/2019 

pertence a Teltec Solutions LTDA, CNPJ/MF: 04.892.991/0001-15 

06. Juntou-se aos autos a Programação Orçamentária 

(0474979), no valor de R$ 428.740,00 para custear a despesa, oportunidade 

em que a SPOF, atenta ao disposto no art. 16, II, c/c o § 4º, I, do mesmo 

dispositivo, ambos da LC n. 101/2000 (LRF), informa “que a despesa 

pretendida pela Administração está adequada e compatível orçamentária e 

financeiramente com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias referentes a este 

exercício financeiro, e proposta orçamentária 2019 registrada no processo 

n. 0000017-47.2018.6.22.8000. 

07. Mediante Análise de Termo de Referência/Projeto 

Básico n.138/2019 (0475023), a coordenadora da COMAP concluiu que o 

referido documento se encontra em consonância com as normas gerais de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493180&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=84a237c071f79569c57102c2c6ef525a3f9e232bc406ded06c2c4f1225ae511b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493685&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b3d6d0d1716638d8e52c14e2069bf976b71005f1bc2ae8e332665efc6e02c3dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493686&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4ab2941d491e690f3dda01f9ab1cefc58f08bc8b89fa9e3c29080fe802a74cac
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e1bff3a042a33613c654359ec7991f813ec31f1a9d44672aad3cb9e149501187
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=42e37c18342e440cb85a5c938a51976133d8f6380a572cd6cc1b9c8293c3ea0a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7a1a1cc0812fec484c72b36f7787ff4830dd5dca269e716cf6d1946bfe9f2fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa501f0ad83dd309cc948eab0096fdc44f433a635d5aa26e00d76ae878005316
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b7474f2c8ea3adb17c0d787aea97a79ab608600f3efe57655724039327cce67
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc07b8132d6a8aa98144b14d24c5f1e4e61e9604e374760f20f290ff1acaa611
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493707&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b2f7a6c7112d7fd17fdd137d236438da26e6b1380d4ed9b94e7884b74a8f1b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493708&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c4956fcb741e4c1cd148d6a04e20fa92e735ea155239967d21cd86b1d86d16a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51053e82eeaa427523e8aa734f3b18051173633a4f6dcd649860408e943926f3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c46c42f70bfb0e957aa8090eca05ddfdda82480d9d52f6cadc8a8adea86a7f3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=494000&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=70ee63b35749c85ce7564da1dde53df70edb4127265aa2f40192b60cf1a04893
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495337&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f0dd8425fef92a88216cf6be510ba3aa36b9e9e42072a20b48c70980abaa9d28
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47dc5b36018379a778325057462048bb17326b28f0db2609eb028ffee4a62ad7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495340&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da78728fecc6c8048bcb8ff433308b5934e5bf7c7d2b32b65ae182e07dc663c5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495343&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c49eecb2294472c7bd52708b61fb3f24419c332567300833ad70ae11cebec034
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495474&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1d4f01bd35aee06453d6484260d199ed667bb8d6273c5f580adcd5e887af6af2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495476&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de947355763f3277c857cc2e9f457c6a6e57f248fb8fb6daf98f6ce330a2fe35
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493709&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfd935116704199b7e8597018178ffe7e8c33a28902e6da38c69e7329b4976f8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495437&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=46ed32c381c1bd712ff3abfc920fd58c07a833e9606a4c3bd1471e6f22a4ce4c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495481&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a06a8cf3bc30284e0b58f3f05aba957d7ee9f05ef8421f663154e183dfad78d
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contratações estabelecidas pelos art. 6º, inc. IX, art. 7º, inc. I e art. 14 da Lei 

8.666/93, bem como atende ao disposto no inciso II do artigo 3º da Lei n. 

10.520/2002 e nos incisos I e III e § 2º do art. 9º do Decreto n. 5.450/05. 

Ainda, tendo em vista a vigência da ata de registro de preços ser até 

10/04/2020 e 30/09/2020 e a regular instrução do processo, manifestou 

pela adesão e adjudicação do objeto à empresa compromissária 

mencionada, caso o TR seja aprovado. 

08. Assim instruídos, os autos vieram a esta Assessoria para 

análise e emissão de parecer jurídico. É o necessário relato. 

  

II – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

09. Ressalte-se que, conforme Resolução TRE/RO n. 

006/2015 (Regulamento Interno do Corpo Administrativo do Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia) e com os demais atos normativos 

regulamentadores das atividades dos Assessores Jurídicos, é 

responsabilidade desta Assessoria prestar consultoria jurídica, de forma 

imparcial, aos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia – TRE/RO. 

10. O presente parecer se restringirá aos aspectos jurídicos, 

com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito técnico 

e administrativo, como questões de conveniência e oportunidade na 

contratação do objeto, cuja atribuição é do Administrador. Não se adentrará 

ou questionará, salvo patente ilegalidade, a necessidade e justificativa da 

contratação. Isso não significa, porém, que não poderão ser tecidas 

considerações e recomendações a respeito da motivação dos atos para 

melhor embasá-los. 

11. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 

atos a serem praticados. 

12. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é 

papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à 

competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências.  

III – DA REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO STIC  
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13. Como condição prévia para a análise, e em se tratando 

de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC, forçoso 

reduzir-se à obediência da Resolução n. 182/2013 do Conselho Nacional de 

Justiça que trata das diretrizes para esses tipos de contratações no âmbito do 

Poder Judiciário. Diante disso, é necessário fazer as ponderações abaixo. 

14. No tocante aos documentos essenciais resultantes da 

etapa de estudo preliminar previstos no §1º do artigo 12 do referido 

normativo, foram juntados nos 

eventos 0414499, 0417678, 0417679, 0417681 e 0417682, no qual verifica-

se a regularidade, haja vista o novo formato da presente contratação tramitar 

no mesmo processo inicialmente aberto. 

15. Quanto ao procedimento previsto pela 

norma mencionada, as diretrizes específicas foram integralmente 

observadas no caso em tela.  

IV – ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16. A contratação ora pretendida pela Administração tem 

sua origem nas atas de registro de preços 23/2019 e 644/2019 gerenciado 

pela UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ e 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, respectivamente, dessa 

forma, este Tribunal atua na condição de “carona”, situação jurídica 

definida pelo artigo 22 e parágrafos do Decreto n. 7.892/2013, 

recentemente alterado pelo Decreto n. 9.488/2018. 

17. Verifica-se que a adesão é regular porquanto a pretensão 

da Administração está no limite do quantitativo dos itens registrados na 

ARP n. 23/2019 e 644/2019 nos termos do que estabelece o § 3º do artigo 

22 do Decreto Federal n. 7.892/2013, vejamos: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador. 

[...] 

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. (Negritou-se) 

18. Neste particular, convém registrar que a regra prevista 

no § 3º do art. 22 do Decreto n. 7.892/2013 foi alterada pelo Decreto n. 

9.488/2018, com vigência para este dispositivo a partir de 1º/10/2018, nos 

seguintes termos, verbis: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433561&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a82343fcee4db9a6548893ca0dae2db066295967cd01a67d7bac6d1110399199
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=436836&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=23185f58736096882cd7f4b6c95645e4b624df6b991ac3b7543570daa4948b25
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=436837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3e378b82072837adab51b34577a4a991fc1968034a956ecc5e4fb3ee1d2a4d93
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=436839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b380b1603872415df797d18ec2d050ecdc6be8cd1e20bc053300de69e1163498
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=436840&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6e7f0ed5aa0d4dff145d33f583d5af14cb43a08cfea7dccabb82f678cce93183
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Art. 22. [...] 

§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

19. Esse Decreto n. 9.488/2018, publicado em agosto de 

2018, também, trouxe outras alterações, inclusive estabelecendo novos 

limites para adesões às Atas de Registro de Preços (ARP) para toda a 

Administração Pública Federal, impondo novos quantitativos tanto para o 

total da ARP quanto individualmente por órgão ou entidade não 

participante. Isso obrigou a  Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, órgão central do Sistema de Serviços Gerais (Sisg), a 

baixar orientação em relação a essas alterações, podendo ser consultada no 

seguinte endereço eletrônico disponibilizado pela AGU – Advocacia Geral 

da União: 

<http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/694211>, e 

também no site do Portal de Compras do Governo Federal: < 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/noticias/1005-irp-

noticia>, nos seguintes termos: 

[...] 

  

Dessa forma, seguem as orientações em relação a aplicabilidade do Decreto nº 

7.892/13: 

  

a) Quanto à regra do §1º-A, art. 4º: por se tratar de regra processual, a nova redação 

aplica-se a todas as publicações da Intenção de Registro de Preços (IRP). 

  

b) Quanto aos estudos mencionados nos §§ 1º-A e 1º-B, art. 22: por se tratar de 

regra de eficácia limitada, somente serão exigidos após a edição de ato normativo do 

Secretário de Gestão. Futuras adesões e aquelas que estão em andamento não são 

atingidas pela regra. 

  

Importante: esclarece-se que o dispositivo não trata de aprovação de estudo pelo 

gerenciador, mas sim de critérios/regras que deverão ser obedecidas pelos caronas 

como condição para que possam solicitar adesão às ARPs. Não é instrumento de 

validação, mas de padronização. 

  

c) Quanto às regras dos §§ 3º e 4º, art. 22: serão aplicáveis somente aos editais 

publicados após a entrada em vigor do Decreto, permanecendo inalteradas as 

adesões posteriores às atas decorrentes de editais publicados ainda sob a égide da 

disposição original do Decreto nº 7.892/13. 

  

d) Quanto às regras dos §§ 10 e 11, art. 22: atingem somente os novos processos, 

salvo edição de ato normativo do Secretário de Gestão em contrário. 

(Grifou-se). 
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20. Com efeito, nos termos da letra “c” da orientação acima 

transcrita, os novos limites são aplicáveis à adesão pretendida, tendo em 

vista a ARP n. 23/2019 é decorrente Pregão Eletrônico n. 47/2018, cujo 

edital foi publicado no DOU dia 03/05/2019 e ARP n. 644/2019 decorrente 

do Pregão Eletrônico n. 89/209,  publicado em 10/10/2019 (conforme 

eventos 0473278 e 0473290), ou seja, sob a égide do Decreto nº 9.488/18 

em sua redação original, devendo ser considerado os limites estabelecidos 

no referido decreto. 

21. Após análise dos autos, observa-se que a unidade 

solicitante preencheu a contento todo o extenso rol de requisitos exigidos 

pelo § 1º do art. 20 da IN TRE-RO n. 4/2008, pois há manifestação expressa 

do interesse do compromissário das ARP em realizar a contratação, nos 

termos da alínea “c”, inciso IV, § 1º, do Art. 20 da IN TRE-RO n. 4/2008. 

22. Com relação à validade dessa ARP dos Pregões 

Eletrônicos n. 21/2018 – UTFPR e 89/2019 - UFPR (0473270 e 0473286), 

o entendimento da CGU - Controladoria Geral da União em cartilha onde 

trata de Sistema de Registro de Preços- Edição Revisada do ano de 2014, 

especificamente na Pergunta n. 33, anota que o prazo de validade da ARP se 

dá conforme estiver estabelecido na própria documento, veja-se: 

33. O prazo da validade da ARP inicia a contagem na data da assinatura ou de sua 

publicação no D.O.U.? 

O prazo de início da validade é definido na própria ata de registro de 

preços, sendo que o prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas as eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do 

art. 15 da Lei nº8.666, de 1993. Dessa forma, o prazo de validade da ARP inicia 

na data de sua assinatura se assim estiver estabelecido na própria ata. (Grifou-

se). 

23. No caso em apreço, os prazos de validade das ARPs 

foram definidos no item 5 e 3 das Atas, sendo anotado em 12 (doze) meses. 

24. Ademais, atento ao comando basilar do Princípio da 

Publicidade, esta Assessoria Jurídica orienta às unidades que continuem 

realizando a publicação dos atos do certame no DOU e, quando 

eventualmente interessadas em adesão de atas de registro de preços, que 

verifiquem previamente a forma de sua divulgação, dando sempre 

preferência àquelas que ampliam a publicidade dos atos com a 
publicação no Diário Oficial da União, como ocorrido no presente caso. 

25. Por sua vez, o Termo de Referência n. 128/2019 

(0473291) - integrado pelas regras do edital de licitação do órgão 

gerenciador, além das condições estabelecidas nas Atas de Registro de 

Preços n. 23/2019 e 644/2019, reúne os elementos necessários à 

caracterização do objeto (art. 14 da Lei n. 8.666/93) além dos elementos 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa501f0ad83dd309cc948eab0096fdc44f433a635d5aa26e00d76ae878005316
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493708&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c4956fcb741e4c1cd148d6a04e20fa92e735ea155239967d21cd86b1d86d16a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e1bff3a042a33613c654359ec7991f813ec31f1a9d44672aad3cb9e149501187
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b7474f2c8ea3adb17c0d787aea97a79ab608600f3efe57655724039327cce67
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493709&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfd935116704199b7e8597018178ffe7e8c33a28902e6da38c69e7329b4976f8
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essenciais definidos no art. 9º, § 2º, do Decreto Federal n. 

5.450/05, podendo ser apresentado a autoridade superior para 

aprovação. 

26. Cabe salientar que, na eventualidade de aplicação 

de sanções à futura contratada, deverão ser observadas para os itens 01 e 

02, conforme estabelecidas no item 20 do Edital de Pregão Eletrônico n. 

47/2018 da Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR e item 9 

do Termo de Referência, anexo I do mesmo edital. Para os itens 03, 04 e 05, 

conforme estabelecidas no item 17 do Edital de Pregão Eletrônico n. 

89/2019 da Universidade Federal do Paraná – UFP e item 9 do Termo de 

Referência, anexo I do mesmo edital. 

V – CONCLUSÃO  

27. Pelo exposto, e por tudo o mais que consta nos autos, 

esta Assessoria Jurídica conclui que: 

a) a Administração poderá autorizar a adesão deste órgão 

à ARP n. 23/2019 e 644/2019 (0473275 e 0473289), gerenciada a 

primeira pela UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO 

PARANÁ – UTFP e a segunda pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PARANÁ - UFPR, com fundamento no art. 15, II, da Lei n. 

8.666/93 e art. 22, do Decreto Federal n. 9.488/18. 

28. Ressalta-se que este Regional deverá efetivar a 

aquisição em até 90 (noventa) dias, contados da autorização do órgão 

gerenciador da ARP (§ 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013). 

29. Orienta-se, também, que os requisitos mínimos para 

contratar com o setor público, como regularidade fiscal e trabalhista, 

sejam novamente aferidos e comprovados no ato da efetivação da 

contratação. 

30. Por fim, registra-se que esta Assessoria Jurídica analisou 

os aspectos formais e jurídicos da situação a ela submetida, motivo pelo 

qual deverá a Administração observar rigorosamente a aquisição dos bens 

nos parâmetros qualitativos e quantitativos, sem descuidar dos valores 

consignados na Ata de Registro de Preços a que este Tribunal está aderindo. 

À consideração da autoridade competente. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Camila Trindade da Silva, Estagiário, em 

11/11/2019, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7a1a1cc0812fec484c72b36f7787ff4830dd5dca269e716cf6d1946bfe9f2fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493707&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b2f7a6c7112d7fd17fdd137d236438da26e6b1380d4ed9b94e7884b74a8f1b7
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Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE ARAÚJO LIMA DA 

SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 11/11/2019, às 13:50, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0002167-98.2018.6.22.8000 

INTERESSADO: STIC 

ASSUNTO: Adesão às atas de registro de preços n. 23/2019 e 644/2019 – 

Solução de rede local sem fio (WLAN). 

DESPACHO Nº 5731 / 2019 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado por 

solicitação da Secretaria de Tecnologia da Informação – STI, deste 

Tribunal, baseado no Documento de Oficialização de Demanda n. 0414499 

/ 2019, constante destes autos, baseado em soluções de TI para este 

Tribunal, em cumprimento aos procedimentos estabelecidos pela Resolução 

CNJ n. 182/2013, visando contratar EQUIPAMENTOS DE REDE, 

via adesão às Atas de Registro de Preços – ARP n. 23/2019 (0473275) 

e n. 644/2019 (0473289), gerenciada a primeira pela UNIVERSIDADE 

TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ – UTFP e a segunda pela 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR.   

Registre-se que as aquisições constantes das referidas atas 

foram dimensionadas em R$ 428.740,00 (quatrocentos e vinte e oito mil 

setecentos e quarenta reais) pela unidade solicitante, conforme descrito no 

item 2.0 do Termo de Referência n. 128 (0473291). 

Consta nos autos consulta aos órgãos gerenciadores 

solicitando autorização para adesão (0472769), as respectivas autorizações 

(0473267 e 0473268) e concordância do fonecedor (0473299 e 0473301). 

Juntou-se também as certidões negativas de Tributos 

Federais (0474880), FGTS (0474882), Débitos Trabalhistas (0474883) e de 

Improbidade Administrativa e inelegibilidade (0474886) do fornecedor. 

A COMAP, unidade responsável pela avaliação dos Termos 

de Referências, consoante o item XXIV do art. 3º da Instrução Normativa 

TRE n. 004/08, concluiu  que o Termo de Referência a 128 

(evento 0473291) e seus anexos encontram-se em consonância com as 

normas gerais de contratações estabelecidas pelo art. 6º, inc. IX, art. 7º, inc. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7a1a1cc0812fec484c72b36f7787ff4830dd5dca269e716cf6d1946bfe9f2fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493707&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b2f7a6c7112d7fd17fdd137d236438da26e6b1380d4ed9b94e7884b74a8f1b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493709&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfd935116704199b7e8597018178ffe7e8c33a28902e6da38c69e7329b4976f8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493180&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=84a237c071f79569c57102c2c6ef525a3f9e232bc406ded06c2c4f1225ae511b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493685&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b3d6d0d1716638d8e52c14e2069bf976b71005f1bc2ae8e332665efc6e02c3dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493686&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4ab2941d491e690f3dda01f9ab1cefc58f08bc8b89fa9e3c29080fe802a74cac
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51053e82eeaa427523e8aa734f3b18051173633a4f6dcd649860408e943926f3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c46c42f70bfb0e957aa8090eca05ddfdda82480d9d52f6cadc8a8adea86a7f3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495337&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f0dd8425fef92a88216cf6be510ba3aa36b9e9e42072a20b48c70980abaa9d28
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47dc5b36018379a778325057462048bb17326b28f0db2609eb028ffee4a62ad7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495340&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da78728fecc6c8048bcb8ff433308b5934e5bf7c7d2b32b65ae182e07dc663c5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495343&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c49eecb2294472c7bd52708b61fb3f24419c332567300833ad70ae11cebec034
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493709&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfd935116704199b7e8597018178ffe7e8c33a28902e6da38c69e7329b4976f8


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

I e art. 14 da Lei 8.666/93, bem como atende ao disposto no inciso II do 

artigo 3º da Lei n. 10.520/2002 e nos incisos I e III e § 2º do art. 9º do 

Decreto n. 5.450/05, já revogado pelo Decreto 10.024/19 (0475023). 

A COFC realizou a programação orçamentária no valor total 

de R$ 428.740,00 (quatrocentos e vinte e oito mil setecentos e quarenta 

reais), conforme evento 0474979. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica desta Diretoria 

Geral opinou pela aprovação do Termo de Referência; pela autorização de 

adesão deste órgão às ARP's n. 23/2019 e 644/2019; pela efetivação 

da aquisição em até 90 (noventa) dias da data da autorização do órgão 

gerenciador, nos termos do artigo 22, §6° do Decreto 7.892/13; e pelo 

aferimento da regularidade fiscal e trabalhista no ato da efetivação da 

contratação (0475483).  

Por sua vez, a SAOFC se manifestou no mesmo sentido da 

AJDG (0475975). 

Inicialmente, verifica-se que o Termo de Referência, 

complementado pelo Edital do Pregão Eletrônico SRP n. 47/2018 e Edital 

89/2019 da  UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 

- UTFP, regularmente publicado (evento  0473271, 0473287),  pela Ata de 

Registro de Preços n. 23/2019 e 644/2019, adjudicadas e homologadas 

(evento 0475016 e 0475018), consulta ao órgão gerenciador e à empresa 

contratada (eventos 0473267, 0473268, 0473299 e 0473301), bem como a 

pesquisa de preço realizada (eventos 0442184), encontra-se em consonância 

com as normas gerais de contratações estabelecidas pelos art. 6º, inc. IX, 

art. 7º, inc. I e art. 14 da Lei 8.666/93, bem como atende ao disposto no 

inciso II do artigo 3º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8º do Decreto n. 

10.024/19. 

A vigência das atas de registro de preços é de  12 (doze) 

meses, a contar de 10/04/2019, com vencimento em 10/04/2020 no caso da 

ARP 23/2019. Ja á ARP 664/2019 foi celebrada no dia 30/09/2019 com 

validade até o dia 30/09/2020.   

Verifica-se que o referido processo está devidamente 

instruído com os elementos necessários ao processamento da contratação 

através de adesão à ata de registro de preços de órgão federal, observando o 

atendimento ao disposto no art. 22, do Decreto n. 7.892/2013 e no art. 20 da 

IN TRE/RO n. 004/2008. 

No caso sob análise, tratando-se de bens para entrega 

imediata, o contrato será substituído pela nota de empenho, na forma do 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495481&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a06a8cf3bc30284e0b58f3f05aba957d7ee9f05ef8421f663154e183dfad78d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495437&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=46ed32c381c1bd712ff3abfc920fd58c07a833e9606a4c3bd1471e6f22a4ce4c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495954&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7444bdae043f05c2a12c8f81ce234dd43ec93674de69de6de779124dd5471b5e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=496458&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43191196362944db7733950ed3746402080300dc36aa2d13f30ea1db7353441b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=42e37c18342e440cb85a5c938a51976133d8f6380a572cd6cc1b9c8293c3ea0a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc07b8132d6a8aa98144b14d24c5f1e4e61e9604e374760f20f290ff1acaa611
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495474&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1d4f01bd35aee06453d6484260d199ed667bb8d6273c5f580adcd5e887af6af2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495476&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de947355763f3277c857cc2e9f457c6a6e57f248fb8fb6daf98f6ce330a2fe35
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493685&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b3d6d0d1716638d8e52c14e2069bf976b71005f1bc2ae8e332665efc6e02c3dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493686&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4ab2941d491e690f3dda01f9ab1cefc58f08bc8b89fa9e3c29080fe802a74cac
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51053e82eeaa427523e8aa734f3b18051173633a4f6dcd649860408e943926f3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493719&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c46c42f70bfb0e957aa8090eca05ddfdda82480d9d52f6cadc8a8adea86a7f3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=461969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4c8a5062980f3fecebae0e8242004ea40a8c2709516d6047e13c6742bd37d2f7
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artigo 62, “caput” da Lei nº 8.666/93 c/c art. 15 do Decreto n. 7.892/2013, 

com previsão no item 14 do Edital do Pregão Eletrônico n. 47/2018 da 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR, e item 13.4 do 

Edital do Pregão Eletrônico n. 89/2019 da Universidade Federal do Paraná – 

UFPR. 

A garantia dos equipamentos e softwares está prevista no 

item 12 do TR e disciplinada no Anexo I do Termo de Referência, anexo I 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 47/2018 da Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná – UTFPR e nos itens 4.1 c/c 4.2 do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n. 89/2019 da Universidade Federal 

do Paraná – UFPR. 

Ante o exposto e com base nas atribuições conferidas pela 

Portaria GP 66/2018, esta Diretora-Geral: 

1 – APROVA o Termo de Referência n°. 128 (0473291), 

porquanto possui os elementos mínimos exigidos pelo art. 8º do Decreto n. 

10.024/19 e art. 14, da Lei 8.666/93; 

2 - AUTORIZA a despesa, por meio de adesão às Atas de 

Registro de Preços – ARP n. 23/2019 (0473275) e n. 

644/2019 (0473289), gerenciada a primeira pela UNIVERSIDADE 

TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ – UTFP e a segunda pela 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR, com arrimo no art. 

15, II, da Lei 8666/93 e artigo 22, do Decreto n. 7.892/2013, com vistas 

à aquisição de uma solução de rede local sem fio (WLAN), conforme 

especificado no item 2 do Termo de Referência, observando-se, de forma 

rigorosa, os parâmetros qualitativos e quantitativos na contratação pleiteada; 

bem como os valores consignados na referida Ata de Registro Preços e o 

prazo para aquisição do objeto, o qual deverá ser de 90 (noventa) dias, 

contados da autorização do órgão gerenciador; 

3 - AUTORIZA a emissão de Nota de Empenho em favor 

da empresa TELTEC SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 

04.892.991/0001-15, no valor de R$ 428.740,00 (quatrocentos e vinte e 

oito mil setecentos e quarenta reais), condicionada à comprovação de 

regularidade fiscal  e trabalhista atual da empresa; e 

4 - AUTORIZA a dispensa de celebração de instrumento 
específico de contrato, substituído por Nota de Empenho, na forma do 

artigo 62, “caput” da Lei nº 8.666/93 c/c art. 15 do Decreto n. 7.892/2013. 

À SAOFC para prosseguimento do feito visando à 

contratação na forma proposta. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493709&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfd935116704199b7e8597018178ffe7e8c33a28902e6da38c69e7329b4976f8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7a1a1cc0812fec484c72b36f7787ff4830dd5dca269e716cf6d1946bfe9f2fd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493707&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b2f7a6c7112d7fd17fdd137d236438da26e6b1380d4ed9b94e7884b74a8f1b7
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Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral, 

em 13/11/2019, às 18:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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